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UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. 

GESTOR: Ricardo Pereira do Nascimento. 

SETOR RESPONSÁVEL: Comissão de Pregão. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021. 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 08h:00min.  

DATA PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 03 de junho de 2021.  

LOCAL: Av. Presidente João Pessoa, Nº S/N, Centro, Princesa Isabel-PB.  

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por item e o fornecimento realizado na 

forma parcelada. 

OBJETO: Contratação de leiloeiro oficial para realização de leilão destinado à 

alienação de veículos, equipamentos e imóveis inservíveis de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB. 

ASSUNTO: Julgamento de impugnação do edital do Pregão Presencial Nº 015/2021. 

IMPUGNANTE: Cleber da Silva Melo. 

JULGADOR: Jacé Alves de Oliveira (Pregoeiro de Princesa Isabel-PB. 

LEI Nº 8.666/1993: Nos termos do Art. 41, §1º “ Qualquer cidadão é parte legítima 

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 

protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 

em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113”. 

 

RELATÓRIO: 

 

Cuidam os presentes autos da impugnação do edital do Pregão Presencial Nº 015/2021 

recebida em 27/05/2021, através do endereço eletrônico www.licitaprincesa2017@gmail.com 

pertencente ao setor de licitação desta Prefeitura, destinada ao Sr. Jacé Alves de oliveira 

(Pregoeiro), enviada pela pessoa física: Cleber da Silva Melo, CPF: 395.387.454-34, endereço rodovia 

BR 230 com BR 101, Nº S/N, Km 32,2, Bairro: Manguinhos, CEP: 58111-0001, Cidade: Bayeux-PB, que 

de agora em diante passamos a chamar de Recorrente.  

 

PEDIDO DA RECORRENTE: 

 

A Recorrente em citasse requer, outrossim, seja publicado novo edital na modalidade 

Pregão Eletrônico, seja permitido a participação de pessoa física, e que cumpra os oito dias uteis conforme 

requer a lei maior das licitações e contrato e suas alterações posteriormente.  

Vejamos a seguir: 

mailto:pm.isabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://www.licitaprincesa2017@gmail.com
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DA ADMISSIBILIDADE: 

Nos termos do edital em seus subitens 2.2, 2.3 e 2.4, onde prevê que qualquer cidadão 

em até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, por 

tanto este Pregoeiro reconhece que a presenta impugnação encontrasse oportuna.  

Vejamos a seguir: 

 (.....) 
2.0. DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão 
prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 
horas. 
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, 
solicitar esclarecimentos ou providências, referentes ao ato 
convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao 
Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura 
dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima 
indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Doutor Arrojado 
Lisboa, Nº S/N, Bairro: Centro, Cidade: Princesa Isabel/PB. 
2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a respectiva 
petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido. 

CONSIDERAÇÕES: 

Considerando que a Recorrente afirma em sua peça impugnatória “III.I – DO 

DESRESPEITO AO PRAZO MÍNIMO DE 8 (OITO) DIAS ÚTEIS ENTRE A 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DATA DESIGNADA PARA A REALIZAÇÃO DO 

CERTAME. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL” para responde tal 

questionamento esse julgador informa para a Recorrente que o aviso do referido edital foi 

publicado nos seguintes meios de comunicações.  

Vejamos a seguir:  

QUADRO DE AVISO DA PREFEITIRA DE PRINCESA ISABEL-PB, em 20/05/2021; 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA (https://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes), em 20/05/2021; 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO, em 20/05/2021 - Fl. 1; 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA, em 20/05/2021 - Fl. 98;  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TCE-PB, em 27/05/2021 -  Fl. 13. 

OBSERVAÇÃO 01 DO JULGADOR: Informo que o prazo mínimo dos 8 (oito) dias 

úteis entre a publicação do edital e data designada para a realização do certame, não se inicia a 

partir da publicação no Diário Eletrônico do TCE-PB e sim da publicação no Jornal Oficial do 

Município e no portal de transparência do município, e para comprovar tal fato é só verificar no 

mailto:pm.isabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
 

 

Av. Presidente João Pessoa, s/n, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
Fone: (83) 3457-2419 - Email: pm.isabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

Página 16 de 18 

próprio protocolo citado pela Recorrente na parte “INFORMAÇÃO DO SISTEMA Envio Fora 

do Prazo: Não”. 

OBSERVAÇÃO 02 DO JULGADOR: Informo que não foi publicado em jornal de 

grande circulação impresso, porque não tem mais no Estado da Paraíba. 

Desta forma informamos para a Recorrente que não são todos os procedimentos 

licitatórios que é obrigado a sua publicação (instrumento convocatório) no Dário Oficial do Estado 

da Paraíba ou Dário Oficial União, tal exigência só é obrigatória quando existir recursos oriundo 

de convênios/emendas firmados com os Governos Federal ou Estadual, salvo no caso de concurso 

público e cosas semelhantes previsto em lei, dito isso o julgador informa para a Recorrente que as 

publicação foram no dia 20/05/2021, e que o prazo dos oito dias uteis previsto inicia-se a partir do 

1º dia útil subsequente a sua publicação ou seja dia 21/05/2021, e poderá ser incluído na contagem 

dos oito dias uteis o último dia útil que neste caso será o dia 03/06/2021, de toda forma este 

julgador garantir que o certamente em comento está com prazo mínimo de 9 (nove) dias úteis 

entre a publicação do edital;  

Considerando que a Recorrente afirma em sua peça impugnatória “III.II – DA 

FALTA DE RAZOABILIDADE EM ADOTAR O PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL” 

para responde tal questionamento esse julgador informa para a Recorrente que fez constar na 1ª 

folha do referido edital e no aviso de sua publicação as recomendações para evitar aglomerações 

de pessoa durante a realização da sessão pública por conta da COVID-19, e uma justificativa do 

pregoeiro em relação a modalidade pregão presencial.  

Vejamos a seguir  

RECOMENDAÇÕES DO PREGOEIRO 

a) Os interessados, durante sua permanência na sala (Auditório) fiquem a uma distante mínima 

uns dos outros de 2,5 (Dois metros e meio);  

b) Os interessados maiores de 60 anos e os portadores de doenças crônicas, que compõem 

risco de aumento de mortalidade pela COVID-19, poderá nomear um procurador;  

c) No dia da realização da Sessão Pública, terão acesso até o limite de 30 (Trinta) pessoas, 

incluindo nesta conta, os membros da mesa julgadora, os credenciados e outros (caso contrário a sessão 

será suspensa para ser realizada em outro local dias depois);  

d) Pessoas com sintomas (Gripe, Tosse, Febre, Dores de Cabeça/cordo e com dificuldade de 

respirar), poderá nomear um procurador;  

e) É obrigatório para todas as pessoas durante sua permanência na Sessão Pública usar uma 

máscara e evitar contato físico, para sua maior segurança. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREGOEIRO 

A Prefeitura de Princesa Isabel-PB, vem através de seu Pregoeiro justifica os motivos para 

não realização de Pregão Eletrônico. Vejamos a seguir:  

a) Conexão de internet está ultimamente insatisfatória,  

mailto:pm.isabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/
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b) Plataforma utilizadas encontrasse instável;  

c) Os recursos que serão utilizados para efetuar os pagamento, é do próprio município. 

Desta para evitar prejuízo para os licitantes interessado em participar deste certame, optamos 

por realizar a modalidade Pregão Presencial. 

Diante a iniciação do processo licitatório de número 052/2021, em que figura como 

modalidade de licitação apresentada ao Departamento de Licitação, para devida apreciação e 

eventuais correções à modalidade pregão presencial, venho apresentar as devidas justificativas 

para o emprego dessa modalidade Licitatória e a não utilização do pregão eletrônico, conforme 

orientação da assessoria jurídica com fulcro a legislação pertinente.  

O Processo “in tela”, tem por objeto serviços no recebimento diariamente dos resíduos 

sólidos da cidade de Princesa Isabel-PB.  

A modalidade licitatória adotada foi a de pregão, na forma presencial, tomando por amparo 

legal o que está previsto na Lei 10.520/2002, e subsidiadamente pela lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. Pelo fato exclusivo de não poder realizar sob a forma eletrônica, face esclarecimentos, 

ora expostos:  

a) A Lei nº 10.520 de 17/07/2002 que versa sobre o pregão, requer que o mesmo poderá ser 

aplicado na contratação de bens e serviços comuns, onde a finalidade seja obter itens de simples 

descrição;  

b) A folha nº 31 da 3ª Edição do Tribunal de Contas da União, discorre em sua publicação 

que a modalidade pregão deve ser utilizada “exclusivamente” à contratação de bens e serviços 

comuns;  

c) A Prefeitura de Princesa Isabel-PB está localizada em uma região, a qual não possui 

infraestrutura eletrônica e tecnológica compatível à realização de pregão da forma Eletrônica, até 

o presente momento. (Decreto nº 5.540/2005, Art 4º § 1º);  

d) Acórdão 1168/2009 Plenário (Sumário). A utilização da modalidade pregão é possível, 

nos termos da Lei nº 10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e 

disponível no mercado, independentemente de sua complexidade; 

e) Acórdão 2564/2009 Plenário. Adote a forma eletrônica nos pregões, salvo nos casos de 

comprovada inviabilidade, a ser justificada nos autos pela autoridade competente, observando o 

disposto no item 9.2.1do Acórdão 2471/2008 Plenário;  

f) Acórdão 1168/2009 Plenário. Utilize, como regra, a modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, empregando o pregão presencial 

exclusivamente quando inquestionável a excepcionalidade prevista no art. 4º, § 1º, do Decreto 

5.450/2005, devidamente justificada no procedimento licitatório. 

Face ao exposto, o Pregoeiro está compelido em realização a licitação sob a modalidade 

pregão, na forma Presencial. 

É o que tenha a justificativa. 

 

Considerando que a Recorrente afirma em sua peça impugnatória “III.II – DA 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXERCER 

ATIVIDADES EXCLUSIVAS DE LEILOEIROS OFICIAIS” vele destacar que o último 

certame realizado por este julgador com esse mesmo objeto “Contratação de leiloeiro oficial para 

realização de leilão destinado à alienação de veículos, equipamentos e imóveis inservíveis de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB” foi o Pregão Presencial nº 026/2019, 

mailto:pm.isabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
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onde teve como participante a pessoa física Marco Túlio Montenegro Dias, CPF: 036.186.444-26, 

estabelecido na Rua João Machado, nº 553, Sala 407, 4º Andar, Empresarial Plaza Center, Bairro: 

Centro, Cidade: João Pessoa/PB, isso vem comprovar que não foi intenção deste julgador de vedar 

a participação de pessoa física neste certame. 

CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto, pugna este julgador que os argumentos apresentados pela 

Recorrente na sua peça de impugnação não são capazes de macular o instrumento convocatório 

do Pregão Presencial Nº 015/2021, contudo visando a participação de um maior número de 

licitantes, julgar DEFERIDO a presente impugnação. 

RECOMENDO ao setor competente que adote as providencias cabíveis para publicar 

o cancelamento do instrumento convocatório do Pregão Presencial Nº 015/2021, nos mesmos 

meios de comunicações em que foi publicado inicialmente. 

DETERMINO que seja publicação um novo aviso (instrumento convocatório) com o 

seguinte objeto: Contratação de leiloeiro oficial (pessoa jurídica ou física) para realização de leilão 

destinado à alienação de veículos, equipamentos e imóveis inservíveis de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB, conforme termo de referência.   

DECIDO que a modalidade do novo instrumento convocatório será Pregão 

Eletrônico, onde deverá ser realizado através da plataforma eletrônica “COMPRA PUBLICA” 

que poderá ser acessada (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/).  

REMESSA dos autos para o setor competente, publicar em forma de extrato este 

ajuizamento, nos mesmos meios de comunicações em que foi publicado o instrumento 

convocatório.  

Este é o julgamento.  

Princesa Isabel-PB, 28 de maio de 2021. 

 

Original assinado! 

 

JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 
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